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CHAMADA PÚBLICA PARA MATRÍCULA POR ORDEM DE CHAMADA PÚBLICA PARA MATRÍCULA POR ORDEM DE 

CHEGADA EM CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - CHEGADA EM CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA - 

AGENTE DE INFORMAÇÕES TURÍSTICASAGENTE DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS

- OFERTADO PELO EDITAL Nº 1/2024 - BAG-GAB/BAG-DG/CBGARCA/RTR/IFMT- OFERTADO PELO EDITAL Nº 1/2024 - BAG-GAB/BAG-DG/CBGARCA/RTR/IFMT

1. DA ABERTURA 1. DA ABERTURA 

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Barra do Garças, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT Nº 740, de 19.04.2021, e de acordo com as disposições da 

legislação em vigor, torna público, por meio deste edital, o processo seletivo dos cursos de Formação Inicial e 

Continuada (FIC) – Agente de Informações Turísticas, com carga horária de 200 horas, pertencente ao Programa 

Bioeconomia da Amazônia Legal, proposto pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da 

Educação (SETEC-MEC), com ingresso em 18 de março de 2024.

1. DA VALIDADE 1. DA VALIDADE 

O processo de matrícula para o Curso de Formação Inicial e Continuada presencial, de AGENTE DE INFORMAÇÕES 

TURÍSTICAS, previsto neste Edital, será válido apenas para o preenchimento das vagas ofertadas no primeiro semestre 

do ano letivo de 2024. DO CRONOGRAMA DO CRONOGRAMA 

O processo seguirá com as etapas abaixo: 

ETAPAS DATAS

Publicação do Edital 18/03/2024

Matrícula 18/03 a 28/03/24

Local de Matrícula Secretaria do IFMT - Campus Barra do Garças, das 7h às 

20h.



Obs.: A matrícula ocorrerá sempre no período entre 7h e 20h, de segunda a sexta-feira, presencialmente na Secretaria 

de Registro Escolar do IFMT campus Barra do Garças 

4. DO REQUISITOS PARA INGRESSO 4. DO REQUISITOS PARA INGRESSO 

São requisitos para ingresso no Curso de Formação Inicial e Continuada previsto neste edital: 

a) Apresentar a documentação completa exigida para a matrícula, conforme item 6.3.

b) Atender a todos os requisitos exigidos para a participação no curso escolhido, conforme item 5. 

2. DO CURSO, CONDIÇÕES, INFORMAÇÕES E VAGAS: 2. DO CURSO, CONDIÇÕES, INFORMAÇÕES E VAGAS: 

Curso Presencial
CH Aulas Local Assistência 

Estudantil

Início Término Vagas

Agente de 

Informações 

Turísticas

200 Segunda a 

quinta a noite

(alguns 

sábados)

E.E. 

Gaspar 

Dutra

R$ 400,00
18.03.24 27.06 4 + cadastro 

de reserva

2.1 O curso ofertado é totalmente gratuito.

2.2 O estudante será considerado apto a certificação desde que tenha aproveitamento de nota maior ou igual a 6,0 

(seis) e frequência maior ou igual a 75% (setenta e cinco por cento) ao término do curso.

2.3 O curso será ofertado no período noturno de segunda a quinta-feira e, eventualmente, no período diurno aos 

sábados, com previsão de duração de 3 meses.

3. DOS REQUISITOS PARA A INGRESSO NOS CURSOS:

3.I. Ter 16 anos ou mais de idade;

3.II. Ter concluído o Ensino Fundamental I (1º a 5º ano); e

3.III. Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF).

4. DA SOLICITAÇÃO DE  MATRÍCULA 4. DA SOLICITAÇÃO DE  MATRÍCULA 

4.1 A matrícula ocorrerá presencialmente, por ordem de chegada, até completar o número de vagas disponíveis. 

4.2 Após o preenchimento das vagas disponíveis, os candidatos poderão realizar uma pré-matrícula, a fim de compor 

um cadastro de reserva. 

4.3 Os candidatos deverão comparecer pessoalmente à Secretaria de Registro Escolar do IFMT campus Barra do Garças 

e apresentar os seguintes documentos: 

I. Registro Geral (RG) ou Carteira de Identidade Nacional(CIN) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

II. CPF - Cadastro de Pessoa Física; 

III. Certidão de nascimento/casamento; 

IV. Para maiores de 18 anos, apresentar o Título de Eleitor e o comprovante de quitação eleitoral referente à última 

eleição ou certidão de quitação eleitoral emitida no http://www.tse.jus.br/ 

V. Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, no caso dos maiores de 18 anos e 



menores de 45 anos, do sexo masculino; 

VI. Histórico Escolar, no mínimo do Fundamental I completo, que comprove a escolaridade exigida para o curso; VII. 

Uma foto 3x4. 

VIII. Comprovante de residência (água, luz ou telefone) atualizado (no máximo 60 dias);

IX. Termo de autorização do uso de imagem preenchido. 

X. No ato da matrícula deverão ser informados dados bancários para cadastro de conta corrente para recebimento da 

assistência estudantil. É necessária a apresentação de documento que comprove as informações bancárias fornecidas 

(No do banco, da agência e conta corrente. Não pode ser poupança, conta salário, ou qualquer outra modalidade. O 

bolsista deve ser o único titular da conta. Não pode ser conta conjunta. 

4.4 A matrícula dos menores de idade deverá ser efetivada pelo responsável legal, que deverá apresentar documento 

oficial de identificação com foto. 

4.5 A matrícula poderá ser efetivada por terceiros, mediante apresentação de procuração específica assinada pelo 

candidato, se maior de idade, ou por seu responsável legal, se menor de idade, sem necessidade de reconhecimento de 

firma, acompanhado do documento de identidade do procurador (original e cópia), bem como dos documentos do 

candidato, especificados neste edital.

5. DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 5. DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

5.1 5.1 O valor total da bolsa será dividido durante o período de execução do curso, totalizando, ao final, o valor de R$ 

400,00 (quatrocentos reais) para o curso de  Agente de Informações Turísticas. Dessa forma, somente recebem o valor 

integral os estudantes que concluírem o curso. 

5.2 5.2 A assistência estudantil (bolsa) será suspensa caso o estudante selecionado não possua frequência escolar. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS:6. DISPOSIÇÕES FINAIS:

6.1 É de responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as etapas do processo seletivo, quaisquer 

comunicados, avisos oficiais e/ou normas complementares, publicados pela Diretoria Geral do Campus Barra do Garças 

no site oficial https://bag.ifmt.edu.br/

6.2 Os casos omissos serão julgados pela Direção de Ensino e Direção-Geral, no que couber. 

Barra do Garças, 18 de março de 2024. 

Renata Francisca Ferreira Lopes

Diretor-Geral do IFMT - Campus Barra do Garças

Portaria nº 738, de 19 de abril de 2021
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